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§enhor Frocurad.or Chefe,

Bzanr.ina-se, nos piesenLes âiltois, c) pe<.ii,:i:
jc.,r-'r:L;rl.aclo pâlÕ SiliDICÀTC D0§ TRABALHAnüRIS i--]l\. U]',liVtrF,§IDÃDE

FEllSP.AL i)í GC:rAS * SINT-UFG, c1e auto.rizâÇã,J cle desconta,,j.
i:e::;eniua I cie lr., (um por (::ên t.o ) , em f oi-ha de pâcrâmetlt,o ii..)i,r

l;e::vi.rlr:res tér:n:-cc-administaLivos a cl.e r:ão frliacros, a "r-it-ul-r:

.'i'- f,r: nrl,-' :i:: : *eVe .Y.-\

Aieg;l , em si-ntese, que a catego"rj"a, êilrL ilssrrm.b-l-éia

re:.1 1, drscutiu o faIo cle não ter sj-dc prncedi<1c ao ilr]$;c,i.:l:i.r;

'j"= I'i (r:n poi cent,o) para o funcio de üreve, Êor ela ar:i-r:r-i.:i:a,.lr-r

r-r,a uitima foiha rJe pâqament"o clos servidores i-ócnrc.;""

a<*n.j.ni.si-l:a.t-ivos, manifestando sua incJignação.

l'Je Jne siÍra Iir:ha,
olrtidas côru o .u:,c"çri:nenfo ;xâo

diz que: ". , ,

desú"inan âpenã,s

ll'§; st corEo ê

â§ cor:q'uisf,as

âos fj'J'Íados,
ô dê,sc) de "*;

de

dasmâs â fodos ôs se.rrrádorss

lôé1
:;j r, 1,: i
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§.rr€rrê nasíoaaJ., Portanto ó dssconto &r fol.Íra n§o §*
cj,rczsrtscr€v€ êpenãs âos f{íi,ados, o quê serÍa irljusto" paÉs,

.§ê sss.i-m Õ fosse, ôs n§o fi.Jáados Jevaráam vantaçrem §:n

r:su.fruÍrsm d* conçr:ístes pâr,Êr ás quais ãêm âo l:r*Í!çs se

eliçnrararr, çrn *Ontrá"bUiI" fj.nanCeárannênüS. "

Ànte asratôes acima, procede à jur-rIain,;ia At..i r'i;:.

Assemh.ié.ji"r C.ie.r:al, de greve ctia 3ô. C8 " 04, f ts. 02103.

[ ç: relatcrir:.

A f,onstitui.ção F'ede::alr âo traLar do assr-rnl,c r,:rnl

sxal:.rre , assin clispÕe:

J13f . 37. À adh"rinistraçáo prÍbJ.aca rÍ:rreta s
inCj,r*ta de guaJ.g"uer dos Poderes da tJtríão, dos
§súados, do Dis*,rito I'ederal ê dos ã*lrnicípics
obed*cerá âos princípios de J.egalidad*,
ixqpessaalÍdade, mara.J.ídade, pubJ.j.ci.dade 6
eficá§ncia * / *âabép,r, âô seçn:i.n
el"a ll:rnen.c{a Consr:Luci cnal n"' 1q crir,ji .1.99$

VZí * a díreíto de srrÉvê será exereido nôs tê::íuÕs
ê r2o§ limátes daffnidos âar Lej, espo*ífJ"ca;
L§gg.iç§__qqqê pelâ Emeqda Const:tucj':nel. no i9,
-)É\ I qaiiil

Dâ esegese pura e simpies dc; r:i.:;;.rc:sj-livr:

consi:ituci <lnal enfocado, nãô transparece }egali iarie rlc:

-rnstirutc cienomir:ario qre',/e, haja visl-a depcn<i.e:. .:ic i e j

especÍfica Fâra def:-niçáo cie -<ieLls )"i:nites, o gue nâc, crcol:rill.l

,ite ,.: mômento.

Com efeito/ côrisÍderandô 0

cor.rstitucicnal- da ieqaliCad.er eüe deverá norteâr
A.lrr; l.r'ri strecâc Publica, em cocia a sita ers!:::uí--rtra,

p,:l: pr:i.mei.r:o, na linha c1a legislaçâo enfocacla/ quíJ

1:: inr:i n,i c

O S i:l t.c § cla

COitp::een,1O,

rião irá üonc

t:

t
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;r i,ünaie:r aô pedidD vertÊnte $em a trevessar: o crivo d.a s*qu..r:.r1')Ça

i urrci-l na .

A pe::tinônci.*. de tal" afirmaç.áo .rer,*-i.;:*Iie, t.anbem,

a[::av*s cir: Deü::eiÕ no ,{ " 961, de 20.01.20ü4, que ::equ1arittlriL;.r ü

art " ;] 5 de i,ei. nr' 8.1-12, de 17 de tlezemb.ro de 199I, qlr{::a ci.sr:i:it:

:;obr-'e â.s consignaçÕes em folha de parjam.entü C.os servicirrcs
piibi -1.ccs cÍi,'is, dos apasentados e dos pens-i.on-i..stas ,ia

admi.n-i s;tra.r;:âo d:-reta, aut-â"rquica e funci.acional. cio Llo<-ler

[xe,:Lrl i.;o da l]ni.ê.J . Senão, ve j amos :

Jtrt" 7e CIs drEâos do §isteom de Fessoa-I. Cj,vi.l da
Jtc*aíníetraç§o I'edera-I. §IP§C devem obser:rar t ââ
eJ.a"haraçâo da foJ.fla de paga:a*:to dos servidaras
pribÍícos cÍrrÍs dê arkíni.sfraç§o d;Lreta'
autárquÍca e fundacionaJ, do Poder ãxecuf,ivo ds
üníâo, ês nô.raâs esta"belecj,das rzesfe Decre**r,
reJ,ativamel:úe à,s consiçrrraç6es compuJsdria ê
fag,ulhativa.

ârt. # Considera*§ê/ pârâ fÍrrs deste 8*cre*o;
I - consígmat;§ría: desfi,natário dos cr§clttos
re'suJ.tânfes das consígmaçôes co:rpuJ,sórj'a s
facuf,tatÍva,'
Í,Í * caas§.gmanáe: árgã.o ôu entidade d*
adminístraçâo federaJ. direta, autárguíca ê
fur:daci.anal çrre procede dr deesoatos reJ'atirros ;às
coasigrnações coaqpulsória ê .facuJ.tati'va nâ fícl:a
ffranceára do servidorr êra farrçr de
er:nsígxatá.río;
ÍÍ3 - cor:siçrnado.' servidor p*&Iíco civiJ. de qus
ürata <l arü. 1§;
frY - consígmaçáo coryuJ.sdria: descanto incidente
sobre â rmuneraçáo do serrrj,dor, efetuado pôr
farça de J,eÍ ou drarr§adlo ju&ícíal; ê
V * consigmaçâo faculüatÍrra: o desconto j,ncidenàe
sobta ê remuneraçáo do serv.idor, me<*iante suê
aatariaaçâ.o prévia ê fotr.al , & anu§ncáa dã
ac&rj,nj"straçâo.

L' .''
,rP

Àrt. 3s §áo cons.i.dersdas
caryuLsór.i.as:
.f - contxi.buiçã.o pãrâ o FJ.ano de
§oc.i.aJ, do §erçídov PribJ,ico;

consigmaçS*.*

§eçnrridade

ÍÍ - con*riluiçâo pêrâ a PrevÍdência §ocj,aJ',:
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Zll - peÍrs§Õ ai.li-ruentíci.a judíc.Í,aL;
lV * i.ry»osto sobre ran&Lruenâo d» ürabai.ho;
Y - repcsiçâo e ír:deniaaç§o ao eráriol
tr/3 - cusüe.io parcia"l de benef:Ícj,o ê auxí"Uos
co*ceclídos peJa aduinist.raçâo federa"I c*irefa,
auüárquieâ 6 fuadac.tonaÍ;
VÍ,2, * dec.i.Eâo judic§.a} oü â&inistrattva;
VZXX - uensalidede ê contribuáçâo Fm favor d§
en*idades s§nd:ícais, na §oxr,a do art. 8u , -1-ricJ.§$

JY, da Constjtuj,câo e do a.r*. â44 aÍÍnea ttcçt

L.
f"

da .Lej' ne I " 112 de J.I de derembro d* 79§A;
ZX * *axa d* ocapaç§o de funcional. êflx

favar de óxção* dâ acÍruínÍstraçâa federaf d:ireta,
auüdrqr.ric€i ê fundacionaJ,l
X - contriJbuição pã.râ pJ.anos de seúde de enüidade
.fe*hada de previdâncían canstiérrídos na "f,o^zt* da
IegásÍaç§o apIíc;ívet â matá.ria, âc§ guais $
serridor esteja vÍncu.lado na quaJ..d'dade de
par*ÍcÍpâ,r!t#,'
,XI - arlortízaçãa de ff:raaciamsrzto"s de i"mdrr*is,
corr*raíders Su::t,a a j,nsfÍtuíçôes "f*nanceiras
ofici.ais ôu caapexativas Íra-b-i,taci.onaís
constítuídas por servidores púbÍácos;
xÍI * operaçôes de cré&ita desüinadas ai popuiaçâa
de àaáxa tend.â, nôs te::rcos d* ctisposüo r:o art. .1"

.Lei n" lü " 735 de Í-1. de s*texbxo de 20CI3 §
XÍIÍ * a:zf.ros descontos conpuJ.sdr-i.os i'nstí *uídas
por J'e"f..

.â#*. 4e §âo consíderadss consi.qmaçôes
facuitatives;
; - mensaJ.idade instÉtr:ída perâ a cusf,e*o de
en*id*des de classe, associaçôes § cÍubes de
servÍdorss;
ff - rsensalid.ade êrn "favor de cooperatlva
.rastituáda de acordo eoln a trei ns 5.764 de 1S de
dezembro de 1977t destinada a ata::dar a Eenrido.r
público f,edera"I de ura deüe.r:rcinado drgáo &u
enf,idade da a&;ÍnÍstraçáo prSbJ,jca fe'dera"l dirsüâ/
autdrquÍcãr I fr:*dacionaÍ,'
Í,Í,2 * contrj,&uiç§o 3rêrâ pJanos de saúd*
patrocínados pr:r entídade a.berta ds preridência
pxivada, quê ôpêrê êôrn pJ,anos de pucúJ.ic, sa*de,
§âsnirc, de víd.a, renda aensaJ' ê previdêncáa
*o:lrpleurentar, .bem caea P#x entidade
xdç,inis*,radora de pJ.anos de seride,:
.fY - sontr;iJbuição prevista na "tei üourp-l earanta-r ns
:,09 dâ 29 de maj,o de 2AAz

L I

,'*

entidade fechada $u aberüa
privada, quê operê corn planos de

paâroc"inada, por
de prewÍdênciP
pecitJ'ia, saride,
e prevídôncia

0
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cüBp:.e$ên târ, hm côrnô 3ror §êgrrfad$râ $rô ep$'fê

cú:ü pJ.âãâ§ de segruro de vi.da e rendx ffi§rls§J*,'

V prfuio de segruro da vída de seryidor ccher*o

pür eati"dad* fechade 0tÍ a"berts d* prevÍdêncÍa
pr:ivacta, qüê â;rêre com p.l*nos de pe*tiJ.i*, saúde,

sssn§r# de vida, r*nda :rensaÍ ê prerádênciê

coaq>l.eaerttat, &eP cüfió seçn:radara qu§ operê c§ffi

p"tranos de segnro ds vída e rer:da fiêí!§âJr'
\fÍ prê§ taçâa xe§are*üe êt á.móvol' adquírído de

*ntídade .fli*a:rci*dora d* imóveJ" ;reside::*ía3,'
I|.r ? arnorti.aaçá ô de eaqrrésüímo ou f;inanciamên*Ô

coaced:ido Poa entídade fecl:ada ol; aberta de

previd§ncia 1rrÍ.vâdâ, q"txê ô;lêrê co:ts P.Iano de

pecriJ.io, saúde, §êgüro de vída, renda aonsal,
previddncía coryJ.ementar ê arpróst*me:.'

cooperaf,.íva constituíd* de acordo Ç'Ôffi á ^tei n''

5.764 de 79?I, desf,inadaâafendarâs errrÍdor
púb3"ico federaJ. de uut deüer:sü'nado órgâo otl

en*ádade d"a afuj:r.i.straçâo ç:tlbZíca federat dire*a,
§{, táxqaíca ê fuxdacíomal, ê Pax instituíçdo
federa}, of"i.cj.a} de cxrÉd:ito,' ê

?:J3 pensâo a3i':sre*táeía voÍ,u:ràárj'a, consigrnada

eü §avor de dePexd*:*e q?re ccr:s*e dos

assertãrâentas fuacicnaís do serridor"

Jtrt. 17, ÍndePenden teme::te de car:trato Üu

convénáo entre o cansiçma tdrj.ô ê o ccln§içmante, t)
ped:ido de canr.caf,amen*o de consiçrrr*çáo Por Parte
do serrridor deve ssr atêrrd;ido / corn a cessaçâo do

desconto na §oJ,},a de Pagamento do mês e:r gue foi
fo:*aJ,izado o PJ.eíto, Úü na do m$,s imed:iatamer:t€

seçnrinte, câ.sô iáL te::ha sído Procersada
oÍ:sefirado aínda a seçnrinte.:

aÍidade §n f*vc,r
T & consíçrnagâo de Jnên§'

.ar* " 76 . Jã corrsigrrraçáo faculàstiva podo s€r
canceÍada:
Z - par inter*sse da adninistta'ção;
f.I : par interesse do consiçmatdrio' êJqprâ§§Ô ot:

íi, ã"i" de soJ,icitaçãn fo:ma3 er:casr:inhada êÚ

óxgãa caatnaJ- do §IPEC,' ou
XZÍ 'a p**ido da sertridor consiçrnado' rn*d:lsutq

i"«""ti*i"üo endereçado â consigrna*;§ria"

s Is ,fo caso drr ingisÔ Í,ÍÍ' desüe axtígo, Ô prêãÔ

parâ a consi§atária canceJ'ar a consiçrnapâo ó de

trísrüa aiis, ressa.lvsdos o§ ca§o§ de

.fínanc:iarxentos, guando est* 5r§a,za §íca estend:ido

afé a quitaçâo do ddbítr> do servidor'
.i:.-:tli

l

entidade si.nd:icaÍ e associeç§Ô de c.Iasse Fa

f,
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pode sdr êxcJ,t:ídâ apds o canceJ"aarento da fiJ.§'açso
do sar:v§,dor..

Nesse contextor tai coÍno c.l..aramenLe clemc,nstiaclc
'no al ucl"i.clo decreto, acercâ das ccnsiqnaçÕes r-:oss-ir.re j,s,

i;e:,.sr"rad.e-nos, de ef eito, que a pos LuJ-açãr: êin tel-a nã.,) poCe

i)rospeÍjârl pcr falta de amparo legal "

Suh censura,. é
IGoiânia, C5 cie

ô DArecer.

i:bro 4

u
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ADVOCÀCIÀ.GEI{AI, DÀ U},JIÂO
PROC URANORIÀ-CERAL F§DH K\ L,

PRT}CURÂ§OR{Â },ED§ITAI, " " UITG
Prú,iio da Reituria - Ccotpus Srniarnirlia -- Cl,.: l3 I

CIP: 74001-970 * Goià;ria - ü0
Tel.: (0xx6?) 52 l. 1 ü60 * Fa"r (üxxó2 1 52 t - I t3ír

*-nr*iil bejopr'Or*it*riii.uÍg,hr

Pr$c. n" 23ü70.007822/{i.4,-:s
FI. 1:
llubric,i Á"

&{agnífica Reitora, com s parecL}r ire fls. 6lr I, que adr:rs nest§. data.

üoiânia(üO), 6 de CIutubrü d* ?{){)4

Líá

3osé ,'ü1ff,

Ctirí,
ft&r*t7ürfÇ
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Irrtcrcssrlrl$: Sinclic,ato ilos "f r;rbâlhixir:rcs cla {jniversidade Federal rle Coiús

l- Âcarr: o Lrarece r da Í,rocuradi:ria FecleralÂJlrfi. ÍIs. {ri 12.

ll- (ioinitnique à Cçor{enaclrtra Sindical clo Sint-t"'lF(i de

i*possibiii6adr: riesla Âtimiíristração *r-rterriznr a averbaçâo cln ii(sc''{}rto na Íillira rie

p?rganlrnto" sr:iicitatlo na inic'i*-l, ptlr ltrlta <ie amp&m lcgal"

Íll- l;c ciüncia ao l)eparlarrentc) do Pessoal riesla [..]r"ri'.'ersiJrttis

Ern ? de outubro de ?0t)4
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-,ví

Frut§" D n" .!?I i{c* S everin* ?creira
Il"çitorn


